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Resolução nº 116, de 30 de outubro de 2023.
a comissão intergestores bipartite do sistema único de saúde do Pará – 
cib-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e;
- considerando o regimento interno da cib/Pa, que em seu artigo 26, es-
tabelece: “Ao Presidente da CIB e CIR compete aprovar “ad referendum”, 
pleitos urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, 
devendo o assunto, ser submetido à pactuação na reunião ordinária sub-
sequente”.
- considerando a deliberação consensual da comissão intergestores bipar-
tite – cib/Pa, em reunião ordinária de 26 de outubro de 2023 que homo-
logou a resolução cib nº 106, de 17 de outubro de 2023.
resolve
art. 1º - Homologar a resolução cib nº 106, de 17 de outubro de 2023, 
que pactuou “ad referendum” a solicitação de Habilitação do Serviço de 
Nutrição enteral e Parenteral, código 23.04, do Hospital Público estadual 
galileu, cNes 7486413, no município de belém, no estado do Pará, junto 
ao sUs/Ministério da saúde.
art. 2º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 30 de outubro de 2023.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

jucineide alves barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

 

Resolução nº 119, de 30 de outubro de 2023.
a comissão intergestores bipartite do sistema único de saúde do Pará – 
cib-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
- considerando o art. 4º da lei nº 8080/1990, o conjunto de ações e 
serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, 
estaduais e municipais da administarção direta e indireta e das fundações 
mantidas pelo poder público, constitui o sistema único de saúde (sUs), §2º 
a iniciativa privada poderá participar do sistema único de saúde (sUs) em 
caráter complementar.
- considerando o art. 24º da lei nº 8080/1990, quando as suas disponibi-
lidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à popu-
lação de uma determinada área, o sistema único de saúde (sUs) poderá 
recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.
- considerando a Portaria MN/gM nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, 
que dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na exe-
cução de ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de 
serviços de saúde no sistema único de saúde (sUs).
- considerando que a Portaria gM/Ms nº 1.606, de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do sistema único de saúde.
- considerando a resolução cit nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu Art. 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pode-
rão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, sempre 
em consonância com o previsto na reNases, respeitando as responsabi-
lidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo com o 
pactuado nas comissões intergestores.
- considerando a necessidade de contratar uma instituição que possa ope-
rar na rede pública, para realizar os atendimentos aos usuários do sUs, 
com o objetivo de viabilizar a prestação de serviços de média complexida-
de, estrategicamente na Metropolitana iii no Município de capitão Poço/
Pa, de modo a facilitar o acesso da população aos serviços de assistência 
de forma resolutiva.
- considerando a deliberação consensual da comissão intergestores bipar-
tite – cib/Pa, em reunião ordinária de 26 de outubro de 2023.
resolve:
art. 1º - Pactuar a contratação de serviço Hospitalar e ambulatorial de 
Média complexidade no Município de capitão Poço – Pará, com valores de 
complementação da Tabela Unificada do SUS, para atender a Região de 
saúde Metropolitana iii.
art. 2º - aprovar a adoção de tabela complementar, de 1x em relação à 
tabela sigtaP/sUs aos serviços ambulatoriais do grupo de procedimentos 
de finalidade diagnóstica, conforme descrito na tabela em anexo I.
art. 3º - aprovar a adoção de tabela complementar, de 1x ao valor da 
média de aiH, de acordo com a tabela do sistema de informação Hospita-
lar - siH/sUs sobre a média da aiH dos procedimentos de cirurgia geral 
e cirurgia ginecológica em estabelecimento assistencial de saúde – eas, 
conforme descrito no anexo ii.
Art. 4º - Definir que os valores relativos ao pagamento, em tabela comple-
mentar, serão custeados com recursos do tesouro do estado.
art. 5º - esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
belém, 30 de outubro de 2023.

ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Presidente da cib/sUs/Pa.

  jucineide alves barbosa
Presidente do coseMs/Pa.

 

RESoLução Nº 119, DE 30 DE outuBRo DE 2023.
ANExo i

PRocEDiMENtoS valor SiG-
tAP/SuS

complemen-
to de 1x SIG-

tAP/SuS

Valor Refe-
rência

..020200000 - diagnostico em laboratório clinico    

020201012 - dosageM de acido Urico 1,85 1,85 3,70

020201018 - dosageM de aMilase 2,25 2,25 4,50

020201020 - dosageM de bilirrUbiNa total e fracoes 2,01 2,01 4,02

020201021 - dosageM de calcio 1,85 1,85 3,70

020201026 - dosageM de cloreto 1,85 1,85 3,70

020201027 - dosageM de colesterol Hdl 3,51 3,51 7,02

020201028 - dosageM de colesterol ldl 3,51 3,51 7,02

020201029 - dosageM de colesterol total 1,85 1,85 3,70

020201031 - dosageM de creatiNiNa 1,85 1,85 3,70

020201039 - dosageM de fe resolução nº 119, de 30 de outubro de 2023.
rro serico 3,51 3,51 7,02

020201041 - dosageM de fosfatase acida total 2,01 2,01 4,02

020201042 - dosageM de fosfatase alcaliNa 2,01 2,01 4,02

020201043 - dosageM de fosforo 1,85 1,85 3,70

020201046 - dosageM de gaMa-glUtaMil-traNsferase (gaMa gt) 3,51 3,51 7,02

020201047 - dosageM de glicose 1,85 1,85 3,70

020201057 - dosageM de MUco-ProteiNas 2,01 2,01 4,02

020201062 - dosageM de ProteiNas totais e fracoes 1,85 1,85 3,70

020201064 - dosageM de traNsaMiNase glUtaMico-oxalacetica 
(tgo) 2,01 2,01 4,02

020201065 - dosageM de traNsaMiNase glUtaMico-PirUvica (tgP) 2,01 2,01 4,02

020201067 - dosageM de triglicerideos 3,51 3,51 7,02

020201069 - dosageM de Ureia 1,85 1,85 3,70

020202002 - coNtageM de PlaqUetas 2,73 2,73 5,46

020202007 - deterMiNacao de teMPo de coagUlacao 2,73 2,73 5,46

020202014 - deterMiNacao de teMPo e atividade da ProtroMbiNa 
(taP) 2,73 2,73 5,46

020202015 - deterMiNacao de velocidade de HeMossediMeNtacao 
(vHs) 2,73 2,73 5,46

020202036 - eritrograMa (eritrocitos, HeMoglobiNa, HeMatocrito) 2,73 2,73 5,46

020202038 - HeMograMa coMPleto 4,11 4,11 8,22

020202039 – leUcograMa 2,73 2,73 5,46

020202049 - Prova de retracao do coagUlo 2,73 2,73 5,46

020203020 - dosageM de ProteiNa creativa 2,83 2,83 5,66

020204001 - dosageM de estercobiliNogeNio fecal 1,65 1,65 3,30

020204004 - ideNtificacao de fragMeNtos de HelMiNtos 1,65 1,65 3,30

020204006 - PesqUisa de eosiNofilos 1,65 1,65 3,30

020204007 - PesqUisa de gordUra fecal 1,65 1,65 3,30

020204008 - PesqUisa de larvas Nas fezes 1,65 1,65 3,30


